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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

Republicação 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.603/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Nome do Servidor: Claudinei da Silva Esser  

Data Início: 08/12/2025  

Data Fim: 10/12/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III. 
Valor unitário: 2 x 487,44 = 974,88 

Valor Total: 974,88 

Município de Destino/UF: Foz do Iguaçu/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-08304 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: VW/Saveiro  Placas: TBX-9E63 

Objetivo da Viagem: Participar de evento da Conexão (CNM) Confederação Nacional 

dos Municípios, com apoio da (AMP) Associação dos Municípios do Paraná, 

capacitação técnica de alto nível para desenvolvimento rural e outras áreas 

específicas. 

 

                          
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (05/12/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.611/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 08/12/2025  

Data Fim: 08/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17 

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Campo Largo - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 

Tipos Padrão de Objetivo:  Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital Waldemar Monastier.  

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.612/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 08/12/2025 

Data Fim: 08/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para a realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento as 

07:30 horas no Hospital do Trabalhador. 

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

33

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2890 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2890 | Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 09 de Dezembro de 2025Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 09 de Dezembro de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 09/12/2025 às 21:42:24

                             3 / 12



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.613/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 09/12/2025 

Data Fim: 09/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para a realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

08:30 horas no Hospital do Trabalhador. 

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.614/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 09/12/2025  

Data Fim: 09/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/Rolândia/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-22404 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER     Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes com horários de atendimento 

às 07:00 horas no Hospital do Câncer; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 07:00 horas no HOFTALON.    
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.615/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 09/12/2025  

Data Fim: 09/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

10:00 e às 11:00 horas no Alphasonic.  
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.615/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 09/12/2025  

Data Fim: 09/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

10:00 e às 11:00 horas no Alphasonic.  
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.616/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 09/12/2025  

Data Fim: 09/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

16:00 e às 16:30 horas na Clínica de Reumatologia.  
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.617/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Marcio Cesar da Silva Kossar 

Data Início: 10/12/2025  

Data Fim: 10/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar cidadão(a) em perícia na Previdência Social, Agência de 
Apucarana PR. 
 
              
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 

 
 

I - TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 004/2025, REFERÊNCIA A 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2024, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA 
PRIMEIROS PASSOS INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MEIAS LTDA-EPP, 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO 
DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito 
no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues 
nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e de outro lado a empresa PRIMEIROS PASSOS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MEIAS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
00.671.501/0001-08, com sede na Rua Marialva, nº 789, bairro vila perneta na cidade 
de Pinhais/Pr, neste ato representada pela Senhora Fabiane Antunes Spotorno, 
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 5.016.458.-035 e inscrita no CPF/MF nº 
576.208.220-20, residente e domiciliada na cidade de Pinhais/Pr, CEP 83.322-050,, 
firmam este I TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2025, 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº. 030/2024, nos termos que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 

vigência e quantitativo da Ata de Registro nº 004/2025, obedecendo a  CLÁUSULA 
SEGUNDA O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

mediante termo aditivo, com fundamento legal no art. 84 da Lei n.º 14.133/2021, 
que preconiza que ''O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 
(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso' e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte 

redação:  

 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do ATA DE REGISTRO Nº. 004/2025 
até o dia 21 de JANEIRO de 2027”, e as quantidades e os valores apresentando-
se da seguinte forma:    
Lote Ite

m 
Descrição Marca Unidad

e 
Qtd
e 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

2 1 Meias escolares 
PERSONALIZADA COM 
LOGO PREFEITURA -
Conforme modelo 

BRISK 
ESCOLA
R 

Par 400 R$ 
5,40 

R$ 
2.160,00 

1010

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2890 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2890 | Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 09 de Dezembro de 2025Ariranha do Ivaí, Terça-Feira, 09 de Dezembro de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 09/12/2025 às 21:42:24

                            10 / 12



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

ilustrativo e 
especificações 
detalhadas -Tamanho 13 
ao 27 

2 2 Meias escolares 
PERSONALIZADACOM 
LOGO PREFEITURA -
Conforme modelo 
ilustrativo e 
especificações 
detalhadas -Tamanho 28 
ao 42 

BRISK 
ESCOLA
R 

Par 300 R$ 
5,61 

R$ 
1.683,00 

 
Valor Total do Fornecedor: R$ 3.843,00 (três mil, oitocentos e quarenta e três 
reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica recomposto os valores a serem praticados no período entre 22/01/2026 a 
21/01/2027 e, consequentemente, o valor global contratado que era de: R$ 3.843,00 
(três mil, oitocentos e quarenta e três reais). Passa a ser de R$ 7.038,00 (sete 
mil e trinta e oito reais). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2025, originário não 

explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 

testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025). 

 

 
 
Thiago Epifanio da Silva 
      Prefeito Municipal 
        Contratante 
 
 
 

PRIMEIROS PASSOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MEIAS LTDA-EPP 

Fabiane Antunes Spotorno- Representante Legal 
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
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Joaquim Souza Silva                                                            Neilson Arruda                                                
 RG: 4.295.071-8                                                                  RG: 9.397.321-6            
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